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Planalto-PR, 08 de novembro de 2022.

DE: Anderson Delares - Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal □ CONVftE IZJÍWGÃ

Senhor Prefeito,

O DTP
licitação N.*: Q'ÍQ /ÍíMA
gOUCITAÇAO; AM— lãQâà.

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autofírjação^
objetivando a contratação de empresa visando a 2.1. Prestação de serviços técnicos
de manutenção programada oferecido pela empresa fornecedora da garantia, da máquina
XCMG GR1803BR adquirida pelo Município de Planalto - Pr. Conforme abaixo:

LOTE 01 - MOTONIVELADORA XCMG GR1803BR - Materiais

ITEM QUANT. UN OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 1 UN Kit filtro de ar do motor R$ 1.003,00 R$1.003.00
02 1 UN Filtro separador de

combustível cummins 111.
R$603,00 R$603,00

03 1 UN Filtro separador de água sem
sensor cummins

R$622,00 R$622,00

04 1 UN Filtro de combustível cummins R$367,00 R$367,00
05 1 UN Filtro lubrificante motor

cummins.
R$169,00 R$169.00

06 1 UN Oleo de motor 15W40CI4
galão 20 litroslP

R$675.00 R$675,00

TOTAL R$3.439,00
LOTE 02 - MOTONIVELADORA XCMG GR1803BR - Serviços

ITEM QUANT. UN OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 4 H Mão de obra revisão da
máquina.

R$295,00 R$1.180,00

02 1 UN Deslocamento de técnico para
execução dos serviços.

R$900.00 R$900,00

TOTAL R$2.080,00
O valor total estimado da contratação é de R$ 5.519,00 (cinco mil

quinhentos e dezenove reais).

Cordialmente,

Anderson Delares
Secretário Municipal de Serviços Rodoviários
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pfanalto@planalto.prgov.br

MUNIcfplO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários.

2. OBJETO

2.1. Prestação de serviços técnicos de manutenção programada oferecido pela

empresa fornecedora da garantia, da máquina XCMG GR1803BR adquirida pelo

Município de Planalto - Pr.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Anderson Deíares.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

4.1.0 presente Termo de Referência dispõe sobre a contratação de pessoa jurídica

especializada para prestação de serviço de manutenção programada da máquina da

marca XCMG.

4.2. No que tange a presente contratação, esta se justifica pela necessidade de manter a

frota de máquinas municipais em perfeitas condições de uso e em bom estado de

conservação, à disposição do serviço a qualquer tempo que forem demandados e, no

caso de situações emergenciais, com isso, espera-se prolongar a vida útil dos mesmos,

manter a garantia da máquina e dar maior segurança na execução dos serviços, além de

evitar a interrupção dos trabalhos.

4.3. A contratação de empresa especializada, mantendo a garantia da máquina, facilita a

condição de manutenção da mesma, vez que, tornando a manutenção da máquina que

está nas obras com maior agilidade e eficiência, evitando a paralisação ou morosidade

no processo de manutenção.

4.5. Em virtude da máquina ser nova e possuir garantia de fábrica, os serviços da

garantia por meio da manutenção preventiva, possibilita ao município de Planalto

prolongar a vida útil do equipamento, consequentemente preservando o mesmo, que

possui um valor elevado para aquisição.

7,o
.  0002



•.'.ii-.iítÇ'

PLAN^ALT^
A- mKu'

MUNICÍPIO DE PLANALTO
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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4.6. Para uma base de preços utilizou-se o orçamento proposto e notas fiscais da

execução do serviço para outros municípios.

4.8. Justifica-se a contratação por inexigibilidade da empresa YAMADIESEL COM. MAQ.

EIRELI pois é a empresa indicada como responsável pela execução das revisões e

manutenções de garantia das máquinas de marca XCMG do município de Planalto - Pr

conforme carta de exclusividade em anexo.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

LOTE 01 - WIOTONIVELADORA XCMG GR1803BR - Materiais

ITEM QUANT. UN OBJETO PREÇO UNIT. PREÇO
TOTAL

01 1 UN Kit filtro de ar do motor R$ 1.003,00 R$1.003,00

02 1 UN Filtro separador de combustível
cummins III.

R$603,00 R$603,00

03 1 UN Filtro separador de água sem
sensor cummins

R$622,00 R$622,00

04 1 UN Filtro de combustível cummins R$367,00 R$367,00

05 1 UN Filtro lubrificante motor

cummins.

R$169,00 R$169,00

06 1 UN Oleo de motor 15W40CI4 galão
20 litroslP

R$675,00 R$675,00

TOTAL R$3.439,00

LOTE 02 - MOTONIVELADORA XCMG GR1803BR - Serviços

ITEM QUANT. UN OBJETO PREÇO UNIT. PREÇO
TOTAL

01 4 H Mão de obra revisão da

máquina.
R$295,00 R$1.180,00

02 1 UN Deslocamento de técnico para
execução dos serviços.

R$900,00 R$900,00

TOTAL R$2.080,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$ 5.519,00 (cinco

mil quinhentos e dezenove reais).

6 CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

n003



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNicjpioDE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

6.1. A empresa vencedora do certame deverá realizar os serviços conforme padrões da

fábrica no período programado, ou se solicitados em até 48 (quarenta e oito) horas da

solicitação formal da Secretaria Municipal interessada nos termos do subitem seguinte.

6.2.0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Identificação do veículo;

c) Local onde serão realizados os serviços;

d) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitação/Compras do

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido

à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens e a prestação dos serviços

caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações

previstas no subitem.

6.4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do serviço,

com apresentação da respectiva nota fiscal.

6.4.2. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalizaçâo

para a empresa vencedora do certame.

6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

6.6. A realização dos serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do

ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das

medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

6.7.As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,

para fins de recebimento definitivo dos produtos.

6.8. As peças, materiais e acessórios deverão ser fornecidos conforme definido no

Programa de Manutenção Preventiva.

6.9. A cobrança da mão de obra será com base no preço indicado no objeto e celebrado

em termo contratual.
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6.10. Os serviços de mão de obra serão executados nas Instalações da Contratada, ou

quando as condições dispuser, no local indicado na Requisição/Ordem de serviços, com

custos de deslocamento e todas as demais despesas referentes a mão de obra,

materiais e equipamentos para a prestação dos serviços sob responsabilidade da

contratada.

6.11. Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da requisição/ordem

de serviços, cabendo a contratada a obrigação de devolver o equipamento em perfeitas

condições de funcionamento, realizando tais serviços com pessoal qualificado, mediante

emprego da técnica e ferramental adequados.

6.12. Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhes

forem confiados, de acordo com as especificações de fabrica e eventuais

complementações da contratante, conforme contrato e ordem de serviços, bem como

executar o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário para a

perfeita execução dos serviços.

6.13. Realizar conforme orientação do fabricante os serviços de inspeção de qualidade

das peças que lhe forem fornecidas e nos serviços a serem executados.

6.14. A contratada deverá dar plena e total garantia dos serviços contra qualquer

problema eventual, de no mínimo 06 (seis) meses, excluindo-se sabotagem, má

operação ou acidente.

6.15. A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer,

prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou em parte,

por um prazo não maior que o original as peças substituídos ou os serviços executados,

com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo

Município, decorrente de culpa da contratada, inclusive por emprego de mão de obra,

acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser

invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer titulo, mesmo nas

aquisições e serviços recebidos por esse Município, mas cujas irregularidades venham a

surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia.

6.16. Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita

administração e acompanhamento do contrato.

6.17. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus

empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este município, ou a
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livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados com vícios ou defeitos,

durante os prazos de validade das garantias, mesmo depois do vencimento do Contrato.

6.18. Responsabilizar-se integralmente pelos equipamentos recebidos, incluindo todos

os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se a reparação total da

perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, não

transferindo a terceiros, desde o momento do recebimento do veiculo para manutenção
até a entrega do bem ao município.

6.19. Somente utilizar equipamentos revisados e em plenas condições de uso nos seus

serviços, não podendo a contratada valer-se, em nenhuma hipótese, de itens

recondicionados ou não calibrados em seus serviços.

6.20. As máquinas deverão ficar em local coberto, limpo e fechado, sem acesso do

publico externo, de modo que ofereça segurança, visto tratar-se de equipamentos

oficiais, deixando-os livres da ação da chuva, vento, poeira, granizo e demais

intempéries.

6.21. Empregar pessoal devidamente qualificado.

7.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela

Secretária de Serviços Rodoviários desta municipalidade.

7.2. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação á qualidade dos serviços

executados, a fim de possibilitarem a aplicação das penalidades previstas.

7.3. Ao fiscal do contrato compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução
do contrato e dos respectivos serviços, bem como dirimir qualquer duvida e pendência

que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário para a

regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67 da lei

n°8666/93 e suas alterações.

7.4. Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços será a acompanhada e

fiscalizada por servidor especialmente designado, Amauri Machado de Mello, o qual
assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n°8666/93.

5
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
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E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

Planalto - PR, 08 de novembro de 2022.

I  Anaerson uelares
Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários

Prefeito Municipal

non?



DECLARACAO

XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ/MF sob o número 14.707.364/0001-10, com sede na Rodovia Federal BR 381,

sem número, km 854/855, Distrito Industrial, no município de Pouso Alegre, Estado de Minas

Gerais, CEP 37.556-830, presente neste ato na forma de seu contrato social, por seu

representante legal Sr. Sbuxin Wu, chinês, gerente de vendas, casado, filho de Qingbiao Wu e

Chunrong Ma, endereço eletrônico: wushuxin@xcmg.com, portador do RNM: F2371151,

expedido por DIREX-Coordenação-Geral de Polícífa de Imigração e CPF n® 706.632.276-23,

residente e domiciliado na Rodovia Femão Dias BR 381- KM 854, s/n. Distrito industnal,

Pouso Alegre, Minas Gerais., DECLARA, para os devidos fms, que a YAMADIESEL

COMÉRCIO DE MÁQUINAS EIRELI., empresário individual de responsabilidade

limitada, inscrito no CNPJ/MF sob o número 22.087.311/0001-72, com endereço na Rodqvi%^^^^

Federal BR-277, número 540, km 113, Bairro Rondinhá no município de Cam^ tó̂ Á^^HFederal BR-277, número 540, km 113, Bairro Rondinha no município de Campo

.Estado do Paraná. CEP 83.608-r000, e filial com CNPJ/W^2.087.311/0003-34, com endereçc^^^
m Rua Sociologia, n° 51, bairro Universitário, Cascavel Parai^ CEP 85.819-250 e

^^inscrita no CNPJ sob o n® 220873110005-04, com endereço a Rua Roberto Romanelli, n® 235 iSsI^M
díairro Jardim Riviera, Cambé, CEP: 86.187-015, é «rprest^tante exclusiva da

ÍG nò Estado do. Parat^S^ffdoJautorizado a.igg^^^iar pendas-^ou comercializa^^^ffl
láquinat^eças íâa marca XCMG ssistência téci

especificadamente no território de atuação e dos equipamentos constante no Instrumento

Particular de Representação Comercial e Outras Avenças e seus anexos, mormente celebrado

em 16 de dezembro de 2020.

A presente declaração possui validade de 12(doze) meses, salvo ato superveniente que a

revogue.

UlVlCt 9»UiTÀl 91 aA1ltAS(
Autenticação i

Manual ||*M^ir|M«\^Í4]apiAentorfftt>am |

í wbrice Zoriiu

lie de Pauio Grtnde
l«nfi Sübuitun

Por ser verdade,

Firmamos o presente.

'ouso AlegreMG, 29 de setembro de 2021.

^ I ^
XClVfôTSRASIL INDUS^A LT OA

Shuxin Wu, ^

XCMG BRASIL'

Rodovia Federal BR-381, s/n, km 85^855. Distrito IrKiustrial
Pouso Alegre - Minas Gerais ] CEP 37.556-^0 \ Fone +55 (35) 2102-0500

OOüS
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YAMADIESEL COM. MAQ. EIRELI

Endereço : RUA ALCIDES VALENTINO ZANELLA N®: 540

Bairro : RONDINHA CEP: 83607-312

Cidade : CAMPO LARGO ÜF: PR

Telefone: (41)3555-3723 Fax:

Site:

E-Mail :adm@vamadiesel.com.br

CNPJ: 22.087.311/0001-72

Página 1 de 1

Orçamento N®: 10510

lE ; 9069004080

Data Emissão ; 31/10/2022

Tipo Movimento : 1 - VENDAS

Cliente : 000965 - MUNICÍPIO DE PLANALTO

Telefone: (46)5551-331

A/C :

E-Mall:

Data Impressão: 31/10/2022

Vendedor: 30 - LIC CASCAV

CPF/CNPJ : 76.460.526/0001-16

Data da validade ; 15/11/2022

Bairro: CENTRO

Estado: PR

insc. Estadual: ISENTO

CEP : 85750-000

Código Descrição Marca UN C

00001126 KIT FILTRO DE AR DO MOTOR- XCMG UN

GR1803BR

NCM: 8421.99.99-00 Cest:

002 00002190 FILTRO SEPARADOR DE XCMG PC

combustível CUMMINS III

NCM: 8421.23.00-00 Cest:

003 00000032 FILTRO SEPARADOR DE AGUA SEM XCMG PC

SENSOR CUMMINS

NCM: 8421.23.00-00 Cest;

004 00000057 FILTRO DE COMBUSTÍVEL CUMMINS XCMG PC

NCM: 8421.23.00-00 Cest:

005 00000056 FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR XCMG PC

CUMMINS

NCM: 8421.23.00-00 Cest:

006 00002170 OLEO DE MOTOR 15W40CI4GALA0 20XCMG UN
LITROS IP

NCM: 2710.19.32-00 Cest: 06.005.00

Q

Item Código Descrição

001 0001 MÃO DE OBRA P/REVlSÃO DE MÁQUINA
002 0002 DESLOCAMENTO DE TÉCNICO P/ EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

uantid Valor Unit ®/slPI Valor IPI Valor ST ®/oDesc Valor Geral

I
Condições de Pagamento

Forma de Pagamento : EMPENHO 30 DD

Data Entrega: 31/10/2022

Observação: REVISÃO - 500HRS / MOTONIVELADORA XCMG GR1803BR.

1.003,00 0,00

603,00 0,00

622,00 0,00

367,00 0,00

169,00 0,00

675,00 0,00

Quantid. Valor Unit VIr. Desc, Valor ISS

4,00 295,00 0,00 3,00

1,00 900,00 0,00 3,00

Valor dos Produtos:

Desconto itens:

Valor do IPI:

Valor do ICMS:

Valor do ICMS ST:

Valor FCP ST:

Valor dos Serviços:

Desconto serviços:

Valor do ISS :

Desconto:

Acréscimo:

Frete :

Total Geral:

1.003,00

Valor Geral

1.180,00

900,00

3.439,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2,080,00

0,00

3,00

0,00

0,00

0,00

5.519,00
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RECEBEMOS DE YAMADIESEL COM. MAQ EIREU . 0(S) PRODUTO(S) CONSTANTE(S) DA NOTA RSCAL INDICADA AO LADO

Emissão 14/10/2022 DestinaJârio MUNICÍPIO DE PÉROLA DOESTE Valor d

DATA DE RECEBIMENTO IDENTmCAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

N" 000.004.955

SÉRIE 001

YAMADIESEL COM. MAQ. EIRELI

RUA ALCIDES VALENTINO ZANELLA, 540

RONDINHA CAMPO LARGO

PR -83607-312 FONE: (4U3555-3723

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0-ENTRADA r—|
1-SAÍDA UJ
N» 000.004.955

SÉRIE 001 FIs 1/1

CONTROLE DO FISCO

CHAVE DE ACESSO

4I-22/J0-22.087.3! 1/0001-72-55-001-000.004.955-191.652.154-3

Consulta de autenticidade no portal nacional da NP-e
www.nfe.fazenda.gov/portai ou no site da Sefaz Autorizada

NATUREZA OPER.ACÃO

Vda mercad.adquiridas terceiros
INSCRIÇÃO ESTADUAL

9069004080

DESTINAT.ÁRIO/REMETENTE

NOME/RAZÃO SOCIAL

município de PÉROLA D'OESTE

INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

I4I220245817968 14/10/2022 11:33:28-

CPF/CNPJ

22.087.311/0001-72

CNPJ/CPF

75.924.290/0001-69

DATA DA EMISSÃO

14/10/2022
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO DATA saída / ENTR.ADA

R PRESIDENTE COSTA E SILVA, 290
MUNICÍPIO F<

«EROLA D OESTE 4

FO

46

14/10/2022CENTRO 85740-000
NE/FAX HORA DE SAÍDA

11:30:29

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

PR ISENTO-3556-1223

NUMERO VENCIMENTO VALOR NUMERO VENCIMENTO VENCIMENTO

4955-1-1/1 13/11/2022 9.383,00

CALCULO DO IMPOSTO

BASE DE CALCULO DO ICMS

621,00

VALOR DO ICMS

111,78

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

9.383,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR DA NOTA

9383,00

TR.ANSPORTADORA'OLUMES TRANSPORTADOS
NOME/RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

9 ■ Sem frete

CÓDIGO ANTT PLACA VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

12

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

0,000

PESO LIQUIDO

0,000

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓD.PROD DESCRIÇÃO
00001126 IKIT RLTRO DE AR DO MOTOR - GRl 803BR
00000033 nUTRO COMBUSTÍVEL SEPARADOR COM SENSOR

CUMMINS

00000032 RLTRO SEPARADOR DE AGUA SEM SENSOR CUMMINS
0056 FILTRO LUBRinCANTE MOTOR CUMMINS

-0057 FILTRO DE COMBUSTÍVEL CUMMINS

...^02170 OLEODEMOTOR 15W40 CI4GALA0 20 LITROS IP

00002142 OLHO 80W90 20L-GL5 MINERAL BR

NCM/SH

8421.99.99

8421 23.00

8421 23,00

8421.23.00

8421.29.90

2710.19.32

CST CFOP UNID,

260 I 5.405 lUnidade
200 5 102 Peça

260 5 405 Peça
260 5 405 Peça
560 5.405 Peça
060 5.405 Unidade

QUANT.

Tõõl
V.UNIT V.DESC V.LIQ BC.ICMS V.ICMS

õiõõ] õõõ
62I,0al 111.78

12710.19,32 I 060 I 5,405 lUnidade

ICMS !PI

I 0,00 I 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0.00 0,00

CALCULO DO ISSQN

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR TOTAL DO ISSQN

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Lei 12 74I.Val AproxTnb F=RS 1,413.61 (15,09%) E=R$ 1.517.88(16,18%) Fonte: IBPT/eitçresomeiro com,br-33EAao
EMPENHO 8676/2022

: Dados bancários p/pagto: Banco: BRADESCO> Ag 3127> CC: 177413-1 > Favorecido: YAMADIESEL COM.MÃO EIREU >
CNPJ. 22 087311/0001.72,

Pedido: 3633

Vendedor: 13 CV CARLOS

I RESERVADO AO nSCO

Desenvolvido por Syscomp Software - www,sysconip,com,br
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RECEBEMOS DE YAMADIESEL COM, MAQ EIRELI, 0(S) PRODUTOíS) CONSTANTE(S) DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

Emissão- 08/11/2022 Destinatário: MUNICÍPIO DE RONCADOR Valord

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

000.005.116

SÉRIE 001

YAMADIESEL COM. MAQ. EIRELI

RUA ALCIDES VALENTINO ZANELLA, 540

RONDINHA CAMPO LARGO

PR-83607-312 FONE: (41)3555-3723

DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA r—|
1 - SAÍDA UJ
N° 000.005.116

SÉRIE 001 FIs 1/1

CONTROLE DO FISCO

CHAVE DE ACESSO

41-22/11-22.087.311/0001-72-55-001-000.005.116-190.632.300-1

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
nAvw.nfe.fazenda.gov/portal ou no site da Sefaz Autorizada

NATUREZA OPERAÇÃO

Vda mercad.adquiridas terceiros
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141220267339771 08/11/2022 11:21:21-
INSCRIÇÃO ESFADUAL

9069004080

INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CPF/CNPJ

22.087.311/0001-72

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

município de RONCADOR

CNPJ/CPF

75.371.401/0001-57

DATA DA EMISSÃO

08/11/2022
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO DATA SA DA / ENTRADA

PRAÇA MOISÉS LUPION, 89 CENTRO

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

PR ISENTO

08/11/202287320-000
MUNICÍPIO FONE/FAX HORADESAIDA

11:17:41ONCADOR 44 3575-1222

ADOS DA FATURA

NUMERO

5116-1-1/1

VENCIMENTO

08/12/2022

VALOR NUMERO VENCIMENTO VENCIMENTO

9.285,00

CALCULO DO IMPOSTO

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS

621,00 111,78

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST | VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO | VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

9.285,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00

VALOR DO IPl

0,00

VALOR DA NOTA

9.285,00

TRANSPORTADORA'OLUMES TRANSPORTADOS

NOME/RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

9 - Sem frete

CÓDIGO ANTT PLACA VEÍCULO

1 MUNICÍPIO UF I INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

12 0,000 0,000

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÔD.PROD

00001126

00000033

NCM/SH CST CFOP UNID. QUANT.DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOl

KIT FILTRO DE AR DO MOTOR-GRI803BR 8421.99.99 260 5.405 (Unidade | TÕÕ
FILTRO COMBUSTÍVEL SEPARADOR COM SENSOR 842I.23.0O 200 5.102 |peça I 100
CUMMINS

FILTRO SEPARADOR DE ACUA SEM SENSOR CUMMINS 8421.23.00 260 5 405
FILTRO DE COMBUSTÍVEL CUMMINS 8421.23 00 560 5 405
FILTRO LUBRinCANTE MOTOR CUMMINS 8421.23.00 260 5.405
OLEO DE MOTOR Í5W40 C14 GALAO 20 LITROS IP 2710.19.32 060 5.405
OLEO GL5 80W90 20L IP 2710.19.32 060 5.405

8421.23.00 560 5.405

8421.23.00 260 5.405

2710.19.32 060 5.405

2710.19.32 060 5.405

V.UNIT V.DESC V.LIQ

0,00 1.003,00 0,00
0,00 621,00 621,00

0,00 621,00 0,00

0,00 365,00 0,00

0,00 241.00 0,00
0,00 662.00 0,00

0,00 5.772,00 0,00

V.ICMS V.IPI

0,00 0.00

111.78 0.00

0,00 0.00

0,00 0.00

0.00 0.00

0,00 0.00

0.00 0,00

ICMS IPl

0,00 0,00

18,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

CALCULO DO ISSQN

INSCRICAO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR TOTAL DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Lei 12.741, Vai Aprox Tnb F=R$ 1.407.50(15,16%) E=R$ 1.500,24 (16,16%) Fonte; IBPT/empresometto.COm.br-316341
XUG01803TNPB01382 REVISÃO 500 HORAS - EMPENHO NR 8270/2022 E 8271/2022
Dados bancários p/ paylo
Banco: BRADESCO Ag: 3127 CC. 177413-1
CNPJ 22.087.311/0001-72

Favorecido: YAMADIESEL COM MÂQ.EIRELI
Chave PIX: adiTi@yamadiesel.com br
Pedido: 3835

Vendedor 13CV CARLOS

RESERVADO AO FISCO

Desenvolvido por Syscomp Software - www.syscomp.com.br
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1^/ YAIWMíIESEL comercio de maquinas - EIRELI Página 1 de 5
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L  L Lr-ffl liil

1  .

■^'"'SSsTn . ..«to5  d. 1,79 RIo"JS s"c
'dentidade n° 3.633.272 óraâo emk<ínr qqdqA •3o4.089-40, Carteira de,^«■">=0 br 277 Curitiba /Ponta Grossa noseo h ® domiciliada na Rodovia
do Paraná, CEP N » llèoft-=-êaç responsabilidade LIMITASflSEÍ dPnn ! INDIVIDUAL DE
DE MAQUINAS - ElRFi i ^ denominada YAMADIESEL COMERCIO
n»56rSí®a n?5Sk dTcatn"! 277 Curitiba /Ponta Grossa000. registrada na Junta CoLr^.Tn ^EP- N » 83608:
isnQondc • Comercial Do Parana, sob o NIRE 41600iAMt918.03.2015, e inscrita no CNPJ sob N® 22 087 íii/nnni ti ■ *^°"P^"6532, eme CONSOLIDAR este contrato ^...i ; -
seguintes: P®'®® cláusulas e condições

Sído^M^aK^Sía SíotobTreofrlle 8°''°'"''° 19'10/2019 o titular tem seudomicilio fica alterado para Rua João FlorinHn 7 ^ ® residência ecampo Largo, Estado do^PamnícEP 8^6^ " Verde,

El'^Lf?a''ssa7tl"seS doSlfna^ '""®® Município, aCampo Largo. PR, CEP 83607-312 entino Zanella n° 540, Bairro Rondinha,
CLAUSULA '«Ca''A:OobJ«o,oo«lp....rt»,.«pto5Jo<,...«.i„K..«vidad,.:

CONDUTOR; 46.14-1-00 REPRF<;FMTAMTco"^?N88r? ^ AUTOMÓVEIS SEMDE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EMlAi?r^r'^c'® ̂OBRAS DE TERRaSaS iS^Nl^rSpAn^ ^ AERONAVES; 43.13-4^0
EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL 9^ (?nn MAQUINAS E
equipamentos industriais- 33U 7/12 MAQUINAS Etratores agrícolas d^eei-i or cLpRr^í^^I^A^ ^ REPARACAO de
equipamentos PARATÉRRÃPLENArPM minicdFoa MAQUINAS,PECAS; 45.30-7-01 - COMeS POR ^ CONSTRUÇÃO PARTES E
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES- -íl ia 7 17 ^ ACESSÓRIOS NOVOS
maquinas E EQUIPAMENToI' np E REPARACAO DE
CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES 3-í 14 7 PAVIMENTAÇÃO Emaquinas e equipamentS paS uso GER^
ATACADISTA DE MAQUINAS APARELHOS COMERCIO
AGROPECUÁRIO PARTES E PPrAS-3314 7^1 E EQUIPAMENTOS PARA USOTRATORES, EXCETO AGRÍCOLAS- 'as 2n'n"ni " '^^NUTENCAO E REPARACAO DE
REPARACAO MECANICA DE 45.20-0-01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
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YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI Página 2 de 5

CNPJN» 22.087.311/0001.72 6" ALTERAÇÃO NIRE 41600186532

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E

—"««a- o con.ra.0 soda,.

^  CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EIRELI

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI
CNPJ N-22.087.311/0001.72 N,RE41600186532

SSd? em"o6 de "1070®"°' separação total de bens.
027 384naq-dn r jrerço de 1979. em Rio Negrinho SC empresário CPF027 384.089-40. Carteira de Identidade n» 3.633.272 óraão em^ori-ip^r

Ouro^Verde Zanettl n» 52. sobrado 07. bairro(Juro Verde, Campo Largo, Estado do Paraná pfp onn t"4 *i j
empresa individual de responsabIudade limitS - EIRR f
eliminada YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI mm ooh '

ílOOOlSssfem Do Paraná, sob o NIRE600186532. em 18.03.2015. e inscrita no CNPJ sob N®22 087 311/0001 72
transcreve as cláusulas a serem seguidas: ^'í.u»/^.3n/0001-72,

MAQUINAS ̂EIRElÍ"' ° empresarial de YAMADIESEL COMERCIO DE

TERCEIRA: O objeto social é a exploração das seguintes atividades:

EQUIp°AMENTOs!46.6tM C0MERCI0^^'^aScAdÍ^^^ MAQUINAS EEQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRlflI PARTCS^SprACi.v, £ « E

EQUIPAMENTOS EMBARCArnp<; ̂  aId COMERCIO DE MAQUINAS ETERRAPLENAGEM; MANUTENÇÃO E REPARAÇÂO^fMXoSNk^S^^E^EQu'^^^^^^^^
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YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI Página 3 de 5

CNPJN» 22.087.311/0001-72 6» ALTERAÇÃO NIRE 41600186532

FI03

iÍ|SEHH£S£=.^l

ÈÍSfo E eSSiStIs^^í^SsÍ™

integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: '

CLE.SON JÚNIOR TURECK 270.000 quotas R$270.000.00
QUINTA: A Empresa iniciou suas atividades em 01/03/2015 e seu prazo é indeterminado.

®®° '"''•Visíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiro.,

SÉTIMA. A administração da EIRELI caberá a CLEISON JUNIOr ti a u

EiRELi, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capitai social inteSadr
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YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI Página 4 de 5

CNPJN» 22.087.311/0001-72 6» ALTERAÇÃO NIRE 41600186532

FL04

DÉCIMA: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

DÉCIMA PRIMEIRA: O Titular informa que a EIRELI tem filiais constituídas, conforme
descrito a seguir:

Filial no município de GUARAMIRIM - SC situada na Rua Rua Amilton Francisco Rausisse
nossi, bairro Avaí, CEP 89270-000, com CNPJ n» 22087311/0002-53, com um capital
destacado de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais.

Filial no município de CASCAVEL - PR. situada na Rua Sociologia n° 51 bairro
Universitário, CEP 85819-250, com CNPJ n» 22087311/0003-34, com um capital destacado
de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais.

Filial no município de RESENDE -RJ. Situada na Rua Doutor Jefferson Geraldo Bruno n°
1290, bairro Paraiso II, CEP 27536-015, com CNPJ n° 22087311/0004-15, com um capital
destacado de R$ 10.000,00 (dez mil) reais.

DÉCIMA SEGUNDA: O Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore"
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DÉCIMA TERCEIRA: O Titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que não figura como
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

DÉCIMA QUARTA: O Titular declara sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente , o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou propriedade.

DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Campo Largo - Pr., para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, e firma o presente.

Campo Largo, 25 de março de 2021.

CLEISON JÚNIOR TURECK

00i5



âT-çn ÍÇ^aíSMSrttfZ-f§ MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - EIRELI consta assinado
digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSÍNANTE(S)

Nome

02738408940 CLEISON JÚNIOR TURECK

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/03/2021 14s2B SOB H» 20211708313.
PROTOCOLO: 211708313 DE 29/03/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102203677. CNPJ DA SEDE: 22087311000172.
MIRE: 41600186532. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/03/2021
*«»DIBSEL comercio de HÃQDIKAS - EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÃRIO-SERAL
www.enpresaCacll.pr.gov.br

A validade deate documento, se inçresao. fica sujeito à comprovação de sua autenticidade rtos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

OOiG
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YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI ^ ^

CNPJ NO 22.087.311/0001-72 7» ALTERAÇÃO NIRE 41600186532

FL01

Por este Instrumento Particular de alteração contratual e consolidação, o
abaixo assinado, CLEISON JÚNIOR TURECK, brasileiro, casado sob o regime
de separação de bens, nascido em 06 de março de 1979, em Rio Negrínho SC
empresário, CPF 027.384.089-40, Carteira de identidade n° 3.633.272, órgão
emissor SSPSC, residente e domiciliada na Rua João Florindo Zanetti n° 52,
sobrado 07, bairro Ouro Verde, Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83606-
200.Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-
EIRELI, denominada YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI
com sede na Rua Alcides Valentino Zanella n° 540, Bairro Rondinha, Campo
Largo. PR, CEP 83607-312, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o

^ NIRE 41600186532, em 18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob N°
22.087.311/0001-72 resolve assim ALTERAR este contrato o qual será regida
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica criada uma FILIAL da EIRELI no município de
CAMBE - PR na rua Roberto Romanelli n® 2351, Jardim Riviera, CEP 86.187-
015., Para a qual é destacado o Capital social para efeitos fiscais na
importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais)

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas
vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento., e
para tanto firmo o presente.

Campo Largo, 25 de agosto de 2021.

CLEISON JÚNIOR TURECK
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DA ECONOMIA

2"T"Ld|^H^»ââã?ü®?n1'fn%"a^^ Oesburocratlzação, Gestão e Governo Digital
àà+Ç Secrétarià de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa YAMADiESEL COMÉRCiO DE MÁQUINAS - EiRELi consta assinado
digítalmente por:

®|JpFICAÇAO DO(S)ASSINANTE(S)^
CPF/CNPJ

02738408940

Nome

CLEISON JÚNIOR TURECK

JlfCEPAP

A validade desce documento,

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/06/2021 08:50 SOB M" 41902052415
PROTOCOLO: 215733517 DE 25/08/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12106314082. CSPJ DA SEDE: 22087311000172.
»IRB: 41600186532. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/08/2021
YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÃQDINAS - EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRBTÃRIO-GERAL

ww«r.empresa£acil,pr.gov.br

"  ̂ autenticidade noa respectivos portaisinformando seus respectivos códigos de verificação. Portais,

00i8
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 22.087.311/0001-72

Certidão n°: 37302374/2022

Expedição: 01/11/2022, às 11:22:50

Validade: 30/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 22.087.311/0001-72, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

^  necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br

'  0021



01/11/2022 11:25 Emissão do CICAD

RECEITA
ESTADUAL DO

PARANÁ
PARANA W
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90690040-80

Inscrição CNPJ

22.087.311/0001-72

Inicio das Atividades

03/2015

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI

Titulo do Estabelecimento YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS

Endereço do Estabelecimento RUA ALCIDES VALENTINO ZANELLA, 540 - RONDINHA ■ CEP 83607-312
FONE: (41)3555-3723

Município de instalação CAMPO LARGO - PR, DESDE 03/2015

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

Situação Atual ATIVO • REGIME NORMAL I NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 08/2018

Natureza Jurídica 230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI)

Atividade Econômica Principal do 4663-0/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
Estabelecimento USO INDUSTRIAL; PARTES E PECAS

3321-0/00 - INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

4530-7/01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS

PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES

4661-3/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

/s EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PECASAtividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento 4662-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. EQUIPAMENTOS PARA

TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUÇÃO; PARTES E
PECAS

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNÍCIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

5229-0/02 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

Inscrição

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação

^ ̂ https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11 D.asp?elncludeLinkFacii=S&eCadicms=9069004080&eUser=S28l3VUT
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CPF 027.384.08»

Emissão do CICAD

CLEISON JÚNIOR TURECK

)
TITULAR PESSOA FÍSICA

Este CICAD tem validade até 01/12/2022.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet wv>rw.fazenda.pr.aov.br

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS NO 90690040-80

Emitido Eletronicamente via Internet

01/11/202211:25:43

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

O
O
K')

^ https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadÍcms=9069004080&eUser=S2BI3VUT 2/2



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
N° 028029854-96

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 22.087.311/0001-72

Nome: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou
VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional {Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 03/12/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Págins 1 dei

Emitido via Inlamet Pública (04/10/202214:38:33)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI
CNPJ: 22.087.311/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:44:43 do dia 20/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/11/2022.

Código de controle da certidão: 07CB.8218.E65A.E7A4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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09/11/2022 09:35 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAÊMA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 22.087.311/0001-72
Razão Social: yamadiesel comercio de maquinas eireu
Endereço: ROD br-277 Curitiba ponta grossa 540 Curitiba ponta gros / rondinha / campo largo / pr /

83608*000

Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação requiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. » k

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vafidade:31/10/2022 a 29/11/2022

Certificação Número: 2022103103403991324547

Informação obtida em 09/11/2022 09:32:57

Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no
site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consuita-crf.caixa.gov.br/consuitacrf/pages/impressao.jsf 0029
1/1



ESTADO DO PARANÁ

C.N.PJ: 76.105.618/0001.88

K©L©T-f© [}©©®G®v

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
48693/2022

[ CONTRIBUINTE ]

Nome/Razâo: 1095803 - YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI
CNPJ/CPF: 22.087.311/0001-72

Endereço: RUA PE ALCIDES VALENTINO ZANELLA. 540
Complemento:

Bairro: CENTRO
Cidade: Campo Largo - PR

[ FINALIDADE ]

'^ÍrÃfíní^ívÍríõí"

Dívida DÉBITOS referentes a Tributos Municipais, inscritos ou nâo emuivida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, ate a presente data.

vai por mim"rnferidt°v1slda"e aSa."'"®'' rasuras, emendas ou entreiinhas,

compreÍ'nddoTn'ettl Sâa ^P^-^das, mesmo as referentes a períodos
A presente Certidão é válida por 60 dias. Cópias desta somente terão vaiidade se conferidas com a original.

CAMPO LARGO, 1 de novembro de 2022.

padre natal PIGATTO. 925 - Fone: (041) 3291-5000 - CENTRO - CEP:83.607.240 - CAMPO LARGO - PR.
Código de Verificação: WGT211203-000-KXQYPNGHWQHLNF-1
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação do cadastro municipal de contribuintes e. se houver qualquer divergência
providencie junto ao setor de fiscalização do(a) MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO a sua atualização cadastral.

município de campo largo
SECRETARIA DA FAZENDA
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

19193
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

MUNICIPAL
DATA DE ABERTURA

09/04/2015

NOME / RAZÃO SOCIAL

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI
NOME FANTASIA/SOBRENOME

YAMADIESEL

LOGRADOURO

RUA PE ALCIDES VALENTINO ZANELLA
NUMERO

540
CEP

83.607-312

COMPLEMENTO

BAIRRO

CENTRO
MUNICÍPIO

Campo Largo
ESTADO

PR
ATIVIDADE PRINCIPAL ^ ^

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS

EXCE^ ^ EQUIPAMENTOS PARA USO NA EXTRAÇÃO MINERAL,
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES, EXCETO AGRÍCOLAS
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES
INSTALAÇÃO DE MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
OBRAS DE TERRAPLENAGEM
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

EMBARCAÇ^ES^E AER^^ ^ AGENTES DO COMÉRCIO DE MÃQUINAS, EQUIPAMENTOS,
MÃQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÃRIO;

PARTES E PEÇAS '

CONSTRUÇÃ™PARTE^ EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E
atacadista de OUTRAS MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS
TRANSPORTE RODOVIÃRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS MUNICIPAL

CARGK EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.
SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS
PROMOÇÃO DE VENDAS
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

CONDUTOR ̂  OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
IPM Sistemas Ltda
AlAnriA Nnl - VMS vJOI.t 01

Identificador WIS311101^5-\ACLAVJFWHUATJhí.6 - Emitido por ORPLACON ORG PLANEJAMEirrO E CONTABIUDAOf
03/01/2022 14:17:42
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Emitido em: 3 de janeiro de 2022 14:17:43
Validade de 12 meses.

01 Identificador VMS311101^25-WCUVJFWHUATJN^ - Emitido por ORPLACXJN ORG PUkNEJAIWENTO E CONTABILIDADf 03/01/2022 14:17:42
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BftRAWA®

JUNTA COMERCIAL
OO PARANÁ

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

PARANÁ

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Naclònàí dè Regístró de - SÍNRÈM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

Nome Empresarial: YAMADIESEL COMÉRCIO

Natureza Jurídica: Empresa Indivtdual de Respr

DE MÁQUINAS-EIREU

>nsabilidade Umitada (de Natureza Empresária)
Protocolo: PRC2213146001

NIRE (Sede)
41600186532

CNPJ

22.087.311/0001-72
Arquivamento do Ato
Constitutivo

18/03/2015

Início de Atividade

01/03/2015

Endereço Completo
Rua ALCIDES VALENTINO ZANELLA, N" 540, RONDINHA - Campo Largo/PR - CEP 83607-312

VENDAS 46.63-0-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS?? iq
transportes sem condutor 77.32-2-01 ALUGUEL DE mSaSE E^^^^^^

° andaimes 77.11-0-00 LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 46.14-1 rREPRESEN^ E AgII^-E^DOMAQUINAS E EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES E AERONAVES 43.13-4-00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM MANUTENÇÃO E REPARAPAn RE
equipamentos para USO GERAL 33.21-0-00 INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 3314-7/12 MANUTENCAn E

liiAMi iTCMOArt c 45.30-7-01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 33 14-7-1?
MAMMTPMr An c ScCíSÍSíS Si maquinas E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM. PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO EXCETO TRATORES 33 14-7-10PARACAO de maquinas E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL 46.61-3-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQU^^^
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO PARTES E PECAS 3314-7-16 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE TRAtSes FVrFtn^^^ o.
wnv/^^*ADA ^ REPARACAO MECANICA DEVEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS
mamÍ^cmí^a^c 4669-9.99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS 3314-7-02

V.,. ~ ... ^

Capital
R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais)
Capital Integrallzado
R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) .;--í

Porte

Demais
Prazo de Duração

Indeterminado

Titular

Nome

CLEISON JÚNIOR TURECK

^rA^ados do Administrador
Jome

CLEISON JÚNIOR TURECK

Ô \

^JUp.
•. a.'- 'r' -

lAdmiálstrãdQr^
4 \ "tk > - s

Início do Mandato

18/03/2015
Término do Mandato

Indeterminado

ln{e(ó'Xlo Mandato
1ã7ÕS^15

Término do Mandato

Indeterminado

Ultimo Arquivamento
Data

26/08/2021
Número

41902052415 .,,4^.
s

Flllal(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela

RUA SOCIOLOGIA. N" 51 , UNIVERSITÁRIO, Cascavel. PR. CEP:

Ê " -CNPâ232.087.3, ,/00054)4
RUA ROBERTO ROMANELLI, N» 2351 , JARDIM RIVIERA, Cambé, PR, CEP: 86187015

Áto/everítos  •' ^
002/023;. ABERTUP/^tíE^FILIAL NA UF DA SEDE

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 28/09/2022, às 10:40:34 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsV/wvvw.empresafacll.pr.gov.br, com o código J9VATSG3.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral

1de1
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO
, pt' mm JiamsS*' f

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 09 de novembro de 2022.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa visando a 2.1. Prestação de serviços técnicos de
manutenção programada oferecido pela empresa fornecedora da garantia, da
máquina XCMG GR1803BR adquirida pelo Município de Planalto - Pr,
encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
á  fins de elaboração da minuta do Instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

À Dl ? £.
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ;76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planaito-PR, 09 de novembro de 2022.

DE: Secretaria de Finanças - Contador

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a contratação de empresa
visando a 2.1. Prestação de serviços técnicos de manutenção programada
oferecido pela empresa fornecedora da garantia, da máquina XCMG GR1803BR
adquirida pelo Município de Planalto — Pr, expedido por Vossa Excelência em
08/11/2022, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federal de 1988,
vimos por meio deste informar que a despesa decorrente do referido processo
observadas as características e demais condições, especificações, valores e
quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos
mínimos destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado peío secretário
Anderson Delares, no valor totaí de R$ 5,519,00 (cinco mil quinhentos e dezenove
reais). Sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programátíca Destínação de recurso

00750 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

00770 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.39.00.00.00000

merrt

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON EEÈMAR SCHABO
Secretário de Finanças
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE TERMO DE 1NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° -"/2022

Conforme parecer jurídico e documentos iniciais, optou-se pela
inexigibilidade de licitação na forma do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas alterações
posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO - O objeto do presente Processo de Inexigibilidade é a contratação de
empresa especializada na 2.1. Prestação de serviços técnicos de manutenção
programada oferecido pela empresa fornecedora da garantia, da máquina XCMG
GR1803BR adquirida pelo Município de Planalto - Pr, limitada aos quantitativos
abaixo estipulados:

LOTE 01 - MOTONIVELADORA XCMG GR1803BR - Materiais

ITEM QUANT. UN OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 1 UN Kit filtro de ar do motor R$ 1.003,00 R$1.003,00

02 1 UN Filtro separador de
combustível cummins III.

R$603,00 R$603,00

03 1 UN Filtro separador de água sem
sensor cummins

R$622,00 R$622,00

04 1 UN Filtro de combustível cummins R$367,00 R$367,00

05 1 UN Filtro lubrificante motor

cummins.

R$169,00 R$169,00

06 1 UN Oleo de motor 15W40GI4

galão 20 litroslP
R$675.00 R$675,00

TOTAL R$3.439.00

LOTE 02 - MOTONIVELADORA XCMG GR1803BR - Serviços

ITEM QUANT. UN OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 4 H Mão de obra revisão da

máquina.
R$295,00 R$1.180,00

02 1 UN Deslocamento de técnico para
execução dos serviços.

R$900,00 R$900,00

TOTAL R$2.080,00

EMPRESA: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI.

CNPJ N° 22.087.311/0001-72.

MINUTA DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE N^ —/2022. Página 1
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município de

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto(g)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto,
Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programátíca Destínaçâo de recurso

00750

00770

06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.39.00.00.00000

FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias do
mês subsequente ao serviço prestado, e com apresentação da respectiva nota
fiscal, devidamente atestada pela Secretaria de Administração deste Município de
Planalto.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo correspondente para a vigência e execução dos
serviços será de 12 (doze) meses, ou no prazo das manutenções programadas para
manutenção da garantia das máquinas.

VALOR TOTAL: R$ 5.519,00 (cinco mil quinhentos e dezenove reais).

Planalto-PR, - de de 2022.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito municipal

MINUTA DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE —/2022. Página 2
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° -

12022 - REFERENTE LICITAÇÃO PROCESSO INEXIGIBILIDADE N° —720 22

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, inscrito no CNPJ/MF sob n°

76.460.526/0001-16 com sede na Praça São Francisco de Assis N° 1583, com sede na

Praça São Francisco de Assis N° 1583 - CEP: 85.750-000, neste ato devidamente

representado pelo Prefeito, Senhor LUIZ CARLOS BONI, brasileiro, casado, residente

e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de

Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, devidamente inscrita no CNPJ sob n.°

xxxxxxxxxxxxx, com sede à xxxxx, n° , na Cidade de .,

neste ato representado por sua representante legal Sra. xxxxxxxxxxxxxxxx, portadora

do RG n.° xxxxxxxxxxxxx, e do CPF sob n.° xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e

domiciliada, na Cidade de .

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

O objeto do presente contrato é a Prestação de serviços técnicos de manutenção

programada oferecido pela empresa fornecedora da garantia, da máquina XCMG

GR1803BR adquirida pelo Município de Planalto — Pr, de acordo com as especificações

e quantidades abaixo:

LOTE 01 - MOTONIVELADORA XCMG GR1803BR - Materiais

ITEM QUANT. UN OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL

01 1 UN Kit filtro de ar do motor R$ 1.003,00 R$1.003,00

02 1 UN Filtro separador de
combustível cummins 111.

R$603,00 R$603,00

03 1 UN Filtro separador de água sem
sensor cummins

R$622,00 R$622,00

04 1 UN Filtro de combustível cummins R$367,00 R$367,00

I
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MUNICÍPIO D

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

05 1 UN Filtro lubrificante motor

cummins.

R$169,00 R$169,00

06 1 UN Oleo de motor 15W40CI4

galão 20 litroslP
R$675,00 R$675.00

TOTAL R$3.439,00

LOTE 02 - MOTONiVELADORA XCMG GR1803BR - Serviços

ITEM QUANT. UN OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL

01 4 H Mão de obra revisão da

máquina.
R$295,00 R$1.180,00

02 1 UN Deslocamento de técnico para
execução dos serviços.

R$900,00 R$900,00

TOTAL R$2.080,00
O custo total estimado do objeto importa no valor aproximado de R$ 5.519,00 (cinco

mil quinhentos e dezenove reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

Parágrafo único: As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o

presente Contrato Administrativo de empresa especializada na prestação de serviços

técnicos de manutenção preventiva, do programa de manutenção preventiva oferecido

pela empresa fornecedora da garantia, das máquinas Caterplllar adquiridas pelo

Município de Planalto - Pr, após a homologação do PROCESSO DE

INEXIGIBILIDADE N° —12022, pelas condições do Programa de Manutenção

Preventiva em anexo ao termo de referência, seus anexos e pelas cláusulas a seguir

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Paragrafo Primeiro: A empresa vencedora do certame deverá realizar os serviços

conforme padrões da fábrica no período programado, ou se solicitados em até 48

(quarenta e oito) horas da solicitação formal da Secretaria Municipal interessada nos

termos do subitem seguinte.

Paragrafo Segundo: O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter

as seguintes informações:
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as seguintes informações:

Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

Identificação do veículo;

Local onde serão realizados os serviços;

Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

Paragrafo Terceiro: O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de

Licitação/Compras do Município que verificará a possibilidade da aquisição e

encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com

a respectiva nota de empenho.

Paragrafo Quarto: A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens e a

prestação dos serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do

requerimento e as informações previstas no subitem.

Paragrafo Quinto; As peças, materiais e acessórios deverão ser fornecidos pela

administração ao credenciado.

a) A empresa credenciada que prestará o serviço de manutenção, não poderá ser a

mesma que irá fornecer as peças, caso haja necessidade de troca da mesma.

Paragrafo Sexto: No momento da solicitação a unidade requisitante deverá verificar

qual empresa esta habilitada para a prestação dos serviços, devendo respeitar

rigorosamente o rodizio dos prestadores habilitados e credenciados junto ao

Município.

Paragrafo Sétimo: A cobrança da mão de obra será com base no preço indicado no

Chamamento e acatado pelo credenciado por intermédio do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES

Parágrafo primeiro: Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão de

crédito em favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a

devida comprovação dos serviços efetivamente prestados.

Parágrafo segundo: A contratação de todos os itens descritos na tabela 01 do objeto,

perfazem um valor total R$ 70.758,79 (setenta mil setecentos e cinqüenta e oito reais e

setenta e nove centavos) divididos em ITENS.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, CONDIÇÕES DE

PAGAMENTO E REAJUSTE

A despesa da presente Licitação ocorrerá à conta das seguintes dotações:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00750 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

00770 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.39.00.00.00000

Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá à

conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma

natureza.

Parágrafo primeiro - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,

para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele

apresentada, no prazo máximo de trinta (30) dias após o recebimento do objeto, com a

apresentação da Nota Fiscal no Departamento de Compras.

Parágrafo segundo - Deverá apresentar as certidões (FGTS, INSS. TRABALHISTA,

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento, além da cópia

do Termo Circunstanciado, conforme modelo anexo.

Parágrafo terceiro - Na falta de apresentação dos documentos indicados no Parágrafo

Terceiro, ou se irregulares, ficará o pagamento suspenso até o cumprimento da

exigência.

Parágrafo quarto - Os preços firmados entre os contratantes não serão passíveis de

reajuste.

Parágrafo quinto - O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a

importância financeira correspondente ao número de exames ou procedimentos

realizados e devidamente comprovados por relatórios, juntamente com a apresentação

das requisições e autorizações de acordo com o período estabelecido.

Parágrafo sexto: Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do

CONTRATANTE, o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas do

4
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vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação "pro rata tempore" do

IGP-M - Índice Geral de Preços do Mercado.

Paragrafo sétimo: Ao emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar a mesma, no dia da

emissão e via e-mail (notafiscal@planaito.pr.qov.br). Caso a contratada não receba

a confirmação do recebimento do documento fiscal, deverá entrar em contato com o

Departamento de Compras deste Município para evitar qualquer prejuízo às partes.

Contato: (46 3555-8100).

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

Parágrafo único: A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos

causados a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução deste contrato,

inclusive acidentes, mortes, perdas e destruições parciais ou totais, isentando a

Contratante de todas as reclamações que possam surgir, consequentemente, a este

contrato, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos de seus prepostos ou

de qualquer pessoa física ou jurídica na execução dos mesmos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas

condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo

convencionados.

Parágrafo primeiro: Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus

Anexos, especialmente do Termo de Referência;

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabiveis, na forma prevista no artigo 67 da Lei 8666/93;

^  ' 5
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d) Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias,

comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a

responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as

ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao processo de

credenciamento:

e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais

irregularidades;

f) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do

contrato;

g) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

h) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos

serviços que estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização

de serviço;

i) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas

fiscais emitidas pela contratada;

j) Solicitar a substituição imediata de qualquer material ou equipamento que não

atenda as exigências do serviço;

k) Preparar os expedientes referentes ao pagamento das parcelas contratuais;

I) Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas

condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do

contrato;

m) Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu

pessoal, observado as especificações constantes no termo de referencia,

supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança e

Higiene do Trabalho;
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n) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos

serviços que estão sendo prestados;

Parágrafo segundo: Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Realizar o trabalho de acordo com as especificações e condições constantes

no termo e no prazo determinado;

b) Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,

condizentes com as necessidades descritas no presente Termo de

Referência.

c) Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato;

d) Não transferir a outrem o objeto do Contrato;

e) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato;

f) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

g) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a

terceiros;

h) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a

supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto

contratado, permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer

tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e indiretamente ao

contratado, quando no desempenho das atividades de acompanhamento e

controle;

i) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

j) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da

obrigação constante do item anterior;

k) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

prevídenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica,

cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;
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I) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da

contratante;

m) Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS, guia do recolfiimento do INSS, e do pagamento

dos salários e benefícios dos empregados colocados à disposição da

Contratante;

n) Não permitir a utilização do trabalho do menor;

o) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes de

regularidade fiscal, social e trabalhista;

p) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada;

q) Os serviços de mão de obra preventiva serão executados nas instalações da Contratada, ou

quando as condições dispuser, no local indicado na Requisição/Ordem de serviços, com

custos de deslocamento e todas as demais despesas referentes a mão de obra, materiais e

equipamentos para a prestação dos serviços sob responsabilidade da contratada.

r) Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da

requisição/ordem de serviços, cabendo a contratada a obrigação de devolver

o equipamento em perfeitas condições de funcionamento, realizando tais

serviços com pessoal qualificado, mediante emprego da técnica e ferramental

adequados.

s) Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que

lhes forem confiados, de acordo com as especificações de fabrica e eventuais

complementações da contratante, conforme contrato e ordem de serviços,

bem como executar o que não for explicitamente mencionado, mas que seja

necessário para a perfeita execução dos serviços.
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t) Realizar conforme orientação do fabricante os serviços de inspeção de

qualidade das peças que lhe forem fornecidas e nos serviços a serem

executados.

u) A contratada deverá dar plena e total garantia dos serviços contra qualquer

problema eventual, de no mínimo 06 (seis) meses, excluindo-se sabotagem,

má operação ou acidente,

v) A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou

refazer, prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no

total ou em parte, por um prazo não maior que o original as peças

substituídos ou os serviços executados, com vícios, defeitos, incorreções,

erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo Município, decorrente de culpa

da contratada, inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou materiais

impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para

justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer titulo, mesmo nas

aquisições e serviços recebidos por esse Município, mas cujas irregularidades

venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia.

\w) Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita

administração e acompanhamento do contrato,

x) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela,

seus empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este

município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços

prestados com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das

garantias, mesmo depois do vencimento do Contrato,

y) Responsabilizar-se integralmente pelos equipamentos recebidos, incluindo

todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se a

reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes,

independente de culpa, não transferindo a terceiros, desde o momento do

recebimento do veiculo para manutenção até a entrega do bem ao município,

z) Somente utilizar equipamentos revisados e em plenas condições de uso nos

seus serviços, não podendo a contratada valer-se, em nenhuma hipótese, de

itens recondicionados ou não calibrados em seus serviços.
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aa)As máquinas deverão ficar em local coberto, limpo e fechado, sem acesso do

publico externo, de modo que ofereça segurança, visto tratar-se de

equipamentos oficiais, deixando-os livres da ação da chuva, vento, poeira,

granizo e demais intempéries,

bb) Empregar pessoal devidamente qualificado.

CLÁUSULA OITAVA - DOS TERMOS ADITIVOS

Parágrafo único: O preço da presente contratação será fixo e irreajustável, exceto

quando houver fator interveniente que comprovado diante dos termos da lei.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO

Parágrafo único: Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em

vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela

Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme

estabelece a Lei de Licitações.

A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a

saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de

impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no editai;

3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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A inexecução contratual, incíusive por atraso Injustificado na execução do contrato,

sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade

da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

I  - Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, injustificado, a

Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total

previsto de recebimento pela Contratada no ato do atraso, por dia de atraso ou não

realização do serviço.

II - 10% (dez por cento) sobre o valor total previsto de recebimento pela Contratada no

ato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do

adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua

convocação:

III - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do fornecimento ou serviço não realizado;

IV - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

V - 2% (dois por cento) sobre o valor total previsto de recebimento pela Contratada no

ato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada em dobro na

reincidência;

VI -10% (dez por cento) sobre o valor total previsto de recebimento pela Contratada no

ato, contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral

da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,

independentemente das demais sanções cabíveis.

Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a

gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a

reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:

ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem

prejuízos graves ao município.

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números

8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do credenciamento.
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sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em

processo administrativo.

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda

unilateraímente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do

contratado faltoso.

Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a

contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada

judicialmente.

Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura

imposta.

As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações

cometidas.

Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e

impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos

nas disposições legais citada.

Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,

os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

Parágrafo único: A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita pela

CONTRATANTE, através de profissionais qualificados, pertencentes à Secretaria

Municipal de Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO DO CONTRATO E

SUBCONTRATAÇÃO

Parágrafo único: Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer,

subcontratar, ceder ou transferir a terceiros, total ou parcialmente, os direitos e
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obrigações estipulados neste Contrato sem: (I) a anuência expressa (por escrito) do

CONTRATANTE: e (II) o atendimento das condições que venham a ser estipuladas

pela CONTRATANTE para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

0 presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos

elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE no art.

80 da Lei n° 8.666/93 em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°

8.666/93.

A Administração poderá a qualquer tempo, com fulcro no Artigo 78, inciso XII, da Lei N°

8.666/93, quando a necessidade do serviço puder ser suprida pela nomeação dos

candidatos aprovados no concurso público em andamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA

A vigência do contrato será de 12 meses, contados da assinatura, podendo ser

prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses,

caso haja interesse da administração, com anuência da credenciada, nos termos do

art. 57, da Lei n.° 8.666/93, e a indicação de novas dotações orçamentárias, através de

Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

1 - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou execução de contrato;

II - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou execução do contrato;

III - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
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IV - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato;

V - Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes dos organismos financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração das alegações de prática prevista,

deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de

o organismo financeiro multilateral e promover inspeção.

Parágrafo primeiro - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo

financeiro multilateral mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá

sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,

indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados

pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento de empresa,

diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, coercitivas

ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução em contrato financiado pelo

organismo.

Parágrafo segundo - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante

vencedor, como condição para a contratação deverá concordar e autorizar que, na

hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local da

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA VINCULAÇAO AO EDITAL E À PROPOSTA

O presente contrato está vinculado á Inexigibilidade 005/2022 e seus anexos, ao Edital

de Chamamento Público N° 001/2022, bem como à Proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo,

bom como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato e do
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procedimento licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n ° 8.666/93. dos princípios gerais de

direito, da Lei Federal N° 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde) e das normativas do

Sistema Único de Saúde (SUS).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,

perante o Foro da Comarca de Capanema - Pr. Não obstante qualquer mudança de

domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras

medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor,

com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produzam efeitos legais.

Planalto - PR., - de de 2022.

Contratante Contratada

Testemunhas:
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Parecer Jurídico

Requerente

Interessados

Assunto

Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários

Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários

Departamento de Compras, Licitações e Contratos

Controle Interno

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA - REVENDA AUTORIZADA DE MÁQUI

NAS

I - Relatório

Trata o presente de análise acerca da legalidade de Inexigibiii-
dade de licitação para que seja realizada a contratação da empresa YAMADI-
ESEL COM. MAQ. EIRELI para a realização de conserto da MOTONIVELADORA
CXMG GR1803BR, eis que referida empresa informou possuir exclusividade
na realização de serviço especializado quanto à referida máquina, a fim de
manter a garantia do produto.

Fora juntada declaração da Fabricante XCMG, informando que a
única revendedora autorizada no Estado do Paraná é a empresa YAMADIESEL
COM. MAQ. EIRELI.

A Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários justifica a neces
sidade da realização do pagamento da quantia de R$ 5.519,00 em razão da
impossibilidade de conserto em outras mecânicas que não sejam especializa
das, de modo a manter a garantia de fábrica do bem.

É o breve relato.

II - Fundamentação

a) Da Inexigibilidade da Licitação

O art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, estabelece a obrigatorie
dade de realização de procedimento iicitatório para contratações feitas pelo
Poder Público. No entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a
existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados
na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.
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Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de
existirem casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizan
do a Administração Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações
diretas sem a concretização de certame licitatório.

Desta forma, tem-se como regra a realização do procedimento
licitatório, e, como medida em extremo excepcional, a inexigibilidade.

O art. 25 da Lei no 8.666/93, em seus incisos, traz os casos em
que não se exige a realização de licitação. Frise-se que o rol em referência é
exemplificativo, todavia, tratando-se de direito excepcional, sua interpreta
ção deve ser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica
Jurídica.

O caso em comento encontra enquadramento caput do referido
dispositivo, vez que há a necessidade de contratar empresa especializada
autorizada pala fabricante para manter a garantia do bem, não havendo pos
sibilidade de competição, dada a exclusividade da empresa contratada para
executar referidos serviços.

Desta forma, constata-se que o caso em apreço configura situa
ção de inexigibilidade de licitação, na forma prevista pelo artigo 25, caput, da
Lei n° 8.666/93.

c) Do cumprimento dos demais requisitos

O artigo 26, parágrafo único, da mesma lei, estabelece os requi
sitos para legalidade do procedimento, dentre os quais, a razão da escolha
do fornecedor, amplamente fundamentada, e a justificativa do preço.

O Departamento solicitante informa custas no valor de R$ R$
3.856,49.

Quanto à iustificativa de preço, é necessário a juntada
aos autos de notas fiscais de serviços prestados à outro contratante
por parte da empresa contratada, pesquisa ̂ unto ao banco de preços
e outros meios capazes de se saber o preço praticado no mercado.

Fora a justificativa do preço acima mencionado, do contido nos
autos, verifica-se a legalidade da inexigibilidade do processo licitatório, sem
olvidar a necessidade de observância dos demais requisitos para as contrata
ções efetuadas pela Administração Pública, dentre eles a publicidade do ato.

Quanto à necessidade de contrato, recomenda-se a formalização
do instrumento contratual em razão do valor da contratação, bem como por
resultar em obrigações futuras.
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A minuta da Inexigibilidade da Licitação e a minuta do
contrato estão em consonância com a Lei 8.666/93.

Há parecer contábil no processo, ainda que um tanto quanto
genérico.

III - Conclusão

Por todo o exposto, observados os apontamentos deste Parecer,
conclui-se pela possibilidade de contratação da empresa em questão via ine
xigibilidade de contratação, desde que haja juntada de justificativa para
o preço do objeto e os demais documentos que fundamentaram a
contratação da inexigibilidade, conforme acima mencionado.

Neste sentido, deve-se salientar que a presente manifestação
toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente
data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

Quanto à formalização do processo de inexigibilidade de licita
ção, reza o artigo 26 da Lei 8.666/93, conforme segue:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4^ do art. 17 e no
inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibiUdade
referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retar
damento previsto no finai do parágrafo único do art. 8° desta
Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à auto
ridade superior, para ratificação e pubiicação na imprensa ofi
ciai, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia
dos atos. (Redação dada pela Lei n° 11.107, de 2005)

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibiUdade ou
de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que
couber, com os seguintes eiementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que
justifique a dispensa, quando for o caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III - justificativa do preço;

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos
quais os bens serão alocados. (Incluído pela Lei n° 9.648, de
1998)

Dessa forma, infere-se que em casos como o presente deve o
contratante: (i) justificar a situação de inexigibilidade; (ii) como condição
para a eficácia dos atos, comunicar, dentro de 3 (três) dias, à autoridade su
perior para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco)
dias; (iii) justificar a escolha do contratado; e (iv) justificar a aceitação da
proposta.
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Desta forma, para a inexigibilidade ter eficácia, deverá o
mesmo ser comunicado à autoridade superior, no caso o Prefeito Municipal,
que, concordando com o mesmo, o ratificará e mandará para publicação, no
Diário Oficial, no prazo de cinco dias.

A partir de então, fica autorizada a celebração do contrato
com a r. empresa.

Por fim, resta ainda destacar, todas as peças que compõem o
processo de inexigibilidade deverão ser agrupados, autuados e numerados,
reunindo os seguintes documentos: a) ofício da autoridade solicitante da con
tratação e termo de referência; b) documentos que Instruem a solicitação; c)
indicação da existência dotação orçamentária; d) autorização para abertura
de processo administrativo; e) parecer jurídico acatando a hipótese de inexi
gibilidade; f) ato do Prefeito Municipal ratificação a inexigibilidade; g) publi
cação do termo de inexigibilidade na imprensa oficial; e h) contrato firmado
com o particular.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se
ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital,
com seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei no
8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos
técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orça
mentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e
autoridade competente do Município.

Concluídas as diligências, remetam-se os autos ao Controle
Interno para elaboração de parecer e caso o parecer seja pela inviabilidade
da contratação, requer sejam novamente remetidos à Procuradoria Jurídica
para análise e, então que encaminhem-se os autos ao setor de origem, para
as providências cabíveis.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 10 de novembro de 2022.

João ANDpSefTKLAUCK
PROCURADQ&^êÜ^DICO - OAB/PR 61.323
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto - PR, 10 de novembro de 2022.

DE:

PARA.

Luiz Carlos Boni

Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade INEXIGIBILIDADE, que tem por objeto à
contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de
manutenção programada oferecido pela empresa fornecedora da garantia, da
máquina XCMG GR1803BR adquirida pelo Município de Planalto - Pr, nos
termos do art. 25, da Lei 8.666/93 e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria n° 122/2022.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

0 | C ■ I
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 040/2022
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 374/2022

Conforme parecer jurídico e documentos Iniciais, optou-se pela
inexigibilidade de licitação na forma do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas alterações
posteriores à despesa abaixo especificada.

OBJETO - O objeto do presente Processo de Inexigibilidade é a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços técnicos de manutenção
programada oferecido pela empresa fornecedora da garantia, da máquina XCMG
GR1803BR adquirida pelo Município de Planalto - Pr, limitada aos quantitativos
abaixo estipulados:

LOTE 01 - MOTONIVELADORA XCMG GR1803BR - Materiais

ITEM I QUANT. I UNUN OBJETO PREÇO
UNIT.

UN Kit filtro de ar do motor R$ 1.003,00

UN Filtro separador de R$603,00
combustível cummíns 111.

UN Filtro separador de água sem R$622,00
sensor cummins

UN Filtro de combustível cummins R$367,00

UN Filtro lubrificante motor R$169,00
cummins.

UN Oleo de motor 15W40CI4 R$675,00
galão 20 litroslP

TOTAL

PREÇO
TOTAL

R$1.003,00

R$603,00

R$622,00

R$367,00

R$169,00

R$675,00

R$3.439,00

LOTE 02 - MOTONIVELADORA XCMG GR1803BR - Serviços

ITEM QUANT. I UNUN OBJETO PREÇO H PREÇO
UNIT. TOTAL

H Mão de obra revisão da R$295,00 R$1.180,00
máquina.

UN Deslocamento de técnico para R$900,00 R$900,00
execução dos_serviços.

TOTAL R$2.080.00

EMPRESA: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI.

CNPJ N° 22.087.311/0001-72.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE 040/2022. Página 1
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto,
Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS;

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00750 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

00770 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.39.00.00.00000

FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias do
mês subsequente ao serviço prestado, e com apresentação da respectiva nota
fiscal, devidamente atestada pela Secretaria de Administração deste Município de
Planalto.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo correspondente para a vigência e execução dos
serviços será de 12 (doze) meses, ou no prazo das manutenções programadas para
manutenção da garantia das máquinas.

VALOR TOTAL: R$ 5.519,00 (cinco mil quinhentos e dezenove reais).

Planalto - PR, 10 de novembro de 2022.

c  t. 3^ '
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito municipal
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE N» 040/2022

RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE /
HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N® 040/2022

O município de PLANALTO, na forma do art. 25, da Lei
8.666/93, e su^ alterações posteriores, optou pela
inexigibilidade de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação
de serviços técnicos de manutenção programada oferecido pela
empresa fornecedora da garantia, da máquina XCMG
GR1803BR adquirida pelo Município de Planalto - Pr
EMPRESA: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS
EIRELI

CNPJ N° 22.087.311 /COO1 -72.
VALOR TOTAL: R$ 5.519,00 (cinco mil quinhentos e
dezenove reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/11/2023.
DATA: 10 de novembro de 2022.

LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal

Publicado por:
Cezar Augusto Soares

Código Identificador:E3B3A039

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 11/11/2022. Edição 2644
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.dlariomunlclpal.com.br/amp/materia/E3B3A039/03AEkXODCpulO5OMFHg2LjdlYR9RfmNXqRGC2fXE3uhYC6v8WcovuR-LdF8WSK 1/1
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA PROFESSOR SDRSTITUTO NA

ÁREA DE CIÊNCIAS RUMANAS
A Pró-Reitora de Ges

tão de Pessoas do Institu
to Federal do Paraná, no
uso das competências que
lhe confere a Portaria n°
1118 de 30 de dezembro
de 2020, publicada no Di
ário Oficial da União no

dia 05 de janeiro de 2021,
torna público que estarão
abertas as inscrições no
pa^do de 09/11/2022
a  j/11/2022, para a
seleção de professor
substituto da área de
Ciências Humanas, no
Instituto Federal do Para
ná - IFPR, nos termos da
Lei 8.745/93, alterações
dadas pela Lei 9.849/99 e
Lei 12.425/11.

Inscrições: A taxa de
inscrição é de R$ 47,00
(quarenta e sete reais).
A inscrição será efetu

ada apenas via internei,
por meio de formulário
eletrônico, não sendo
aceita documentação en
viada após o término das
inscrições.
A inscrição deve ser

efetuada das 07h do dia
09/1^1/22 às i9h do dia
2r^/22.

^^enção da Taxa de
Inscrição: Na forma do
Decreto n° 6.593 de
02/10/2008, poderá ser
concedida isenção de taxa
de inscrição ao candida
to que estiver inscrito no
Cadastro Único para Pro
gramas Sociais do Gover
no Federal - CadÚnico,
de que trata o Decreto n°
6.135/2007.
O pedido de isenção

deverá ser solicitado me
diante requerimento do
candidato, acompanhado
do Número de Identifi
cação Social - NIS, atri
buído pelo CadÚnico e
deverá ser encaminhado
através do Requerimento
eletrônico de inscrição, á
Seção de Gestão de Pesso
as do campus.
O prazo para solicita

ção de isenção de inseri-

VENHA SER

NOSSO(A)
PROFESSOR(A)

•■ROCÜÍÍSO SEtETIVÓ'siMPtlKlC.\DO
foitaLn'18S/20S2 ''pnoGErE. i=;^n

j  Vò^j; Ciitr.c-u-i Capini-n^j PR ,

K  ~ ~
ç, Inscrições de 09 a 25/11/2022

Mai3 infoimaçcvs nc üto:
•AW.VÍVPálitflDa.ilp: l«tü 01

ção será de 09/11/2022
a 16/11/2022. A resposta
acerca do deferimento ou
não do pedido de isen
ção será disponibilizada
no site do IFPR Cam
pus Capanema, até o dia
17/11/2022.

Seleção e Requisitos: O
processo seletivo simplifi
cado será realizado em 2
(duas) etapas, constituí
das de: a) Prova Didáti
ca. b) Prova de Títulos. O
candidato deve possuir,
no mínimo, formação em
Licenciatura em Ciências
Sociais ou Sociologia ou
Filosofia ou História com
pós-graduação.

Resultados e Interposi-
ção de Recursos. Das ins
crições: O resultado preli
minar, contendo a relação
dos aprovados com sua
classificação, será divul
gado pela comissão exa
minadora no site do IFPR
Campus Capanema após
a conclusão dos traba
lhos. Caberá recurso ao
indeferimento das inscri
ções, devendo o mesmo
ser impetrado pelo can
didato no prazo máximo
de 1 (um) dia útil contado
da data de publicação do
Edital de resultado das
Inscrições, de que trata
o subitem anterior. O re
curso será julgado em 1
(um) dia útil pela direção

geral do campus, a qual,
após julgamento, dispo
nibilizará no site do IFPR
Campus Capanema.

Da seleção: O resulta
do preliminar, contendo
a relação dos aprovados
com sua classificação,
será divulgado pela co
missão examinadora no
site do IFPR Campus Ca
panema após a conclusão
dos trabalhos. Do resul
tado preliminar, caberá
recurso à Comissão Exa
minadora, no prazo de 2
(dois) dias úteis, a contar
da publicação do referido
resultado.

Vigência do Contrato: O
contrato vigorará a partir
da assinatura do mesmo,
podendo ser prorrogado
no interesse da Institui
ção, em consonância com
as normas legais, não ex
cedendo o prazo legal de 2
(dois) anos.

Remuneração: A re
muneração foi fixa
da conforme Orienta
ção Normativa n° 5 de
28/10/2009 da Secreta
ria de Recursos Huma
nos do MPOG publicada
no DOU de 29/10/2009,
no respectivo valor de R$
3.130,85 (três mil cento
e trinta reais e oitenta e
cinco centavos), para o
regime de trabalho de 40
(quarenta) horas.

RtSlLTADO UtlNbXlCIDIUDAUt/HOMOLOGAÇÃO
INLXIGiBILlUADt; X*<H0/i02}

O município de planalto, nu fotma do an. ^5, da Lei 8.666.T13,
f  posufiioras, opiou peb íimigibilidacb de hcitaçáo a dcvpesa abaixo
especiíicuda.
OBJETO, cunliaunúü de eiiipicsa opevtoliíada nu preaiuvJo de seiviçiw léciilvwi de
inanuiençikj piojpuniad» oferecido pela empresa fornecedora da garaniía. lU máquina
XCMti üRI 8D.3BR adquirida pelo Miuiicipio de Planalto Pr.
EMPRESA: YAMADIESEI. COMERCIO DE MAQUINAS EIREI l
C.NPJ .N" 3:.087.3ni(KKU.72.
VAI.OR TOT Al.: .3 .3I9.Í*) (lincornii qumhenios e dewnove real?)
PRAZO DE VlfjtNCIA: IO/1UJ02.1
DATA: iO ric nuvxmbro de 2022

LUIZ CARLOS BON!
Prefeito .MiiRicipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS
f^a: 8ol«dad«, 720, Centra.

PLANALTO -PARANA

LEI N": 819 DE 18 DE SETEMBRO DE 1996

RESOLUÇ&O n* 08/2022

SÚMULA: Aprova o Termo d« Ade$to e O
Plano de AcSo Ref. Delibera 69/2022 - C£AS

O Conaelho Municipal láe AiíísténcJa Social - CMAS iRi Planalto -
Paraná no uso de subl atribuiçOaa legaix s considerando a plenária
realizada no dia 10 de novembro de 2022.

1» - Aprovar o Termo de AdesSo e Plano de Açflo para Serviço de
Aeolbimento irutilucional de Pessoas Idosas e/ou Pessoas com Defldéncfs
Conforme Dellberaçáo n® D69/2022 do Conselho üstadual úe Assistência
Social - CEAS/Pfi.
2* - O Valor do repasse financeiro via Fundo Estadual para o Fundo
MuntópBl 16 de RS 42.000,00 em parcela dnica para os municípios de
PequertoPortei ell.
2* ■ Este Resolução entra em vigora partir de sua publicação.

Planalto, io<icn2022.

/^Marflt^Énitiíg
Prasldetrte do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL OE ASSiSitNCIA SOCIAL- CMAS
Rua: Solwlada, 720, CMitro.

f^JLNALTO - PARANA

LEI N*: 819 18 DE SETEMBRO DE 1995

RESOLUÇÃO n> 09/3022

SÚMULA: Aprova todo seu Teor e Forma o
Hano d« Açáo ao tooflnancianiento Estadual tJo
Piso Ihiranaense lie Assistência Social • PPASL

ü Cottselho Municipal dc Asüstèttcia Social - CMAS ds Planalto -
Paraná no uso de suas atribulçSes l^al.x t consiacrando:

Considerando o Plano de Açáo 2Q25 para as transFeiándus de
re«jrsos dos Furtdos Estaduais do Piso Paranaettse de Assistência üocial -
PPA5 1, para o futtdo mtmidpal ife assiuênda social no valor ila RS
7S.0(X>,00 divididos em 12 paroHas.

CorisJderando a diMit>craç9o da Plenária resUzaila em reuttlio
ordinária dia 10 de novembro conforme au nt 12/2022.

1® • provar em todo seu teor e forma o Wano de AçJo do PPA51 - Piso
Pnranaanse de Assittánda Social 1 raterente aos 12 meses do ano de
2023.
2s' Este KcsoluçSoentraem vigor a partir de sua publleaçlo.

Planalto, 10 de novembro de 203

sidente do CMAS

006J


